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oVereadorRafaCeroni.apósouvidaaCasanaÍormaregimental,indicaao

executivo, parceria público e privada no sentido de iluminar com lâmpada de led e painel

solar tornando sustentável a iluminação da ponte da ilha dos Marinheiros' com a

permissãodoexecutivoparaqueaempresainteressadapossatambémfixarnolocal

placa de divulgação e dados da mesma, criando um novo ponto turístico em nossa

cidade, trazendo mais segurança à noite para oS turistas, llhéus, pescadores e também

tornandorealapossibilidadedecontemplaçãodopleito,quedeacordocomórgãos

responsáveis se torna dificil por não possuir clientes para a instalaçáo da rede baixa de

energia no local.

Justificativa. Em Plenárao

io Grande, 29 de janeiro de 20

Rafa Ceroni
Vereador PPS
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@ Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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MENSAGEM/084

Rio Gra

Excelenússimo Presidente:

Em atenção ao oficio n"0106/18, Ind0795/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de Município
competente, parceria público e privada no sentido de iluminar com lâmpada de led e
painel solar e tornar sustentável dessa forma a iluminação da Ponte da Ilha dos
Marinheiros, vimos informar que o Executivo Municipal avaliará a viabilidade técnica
e financeira da proposta encaminhada através de eqüpe interdisciplinar composta pela
Secretaria de Município de Controle e Serviços Urbanos (SMCSU), Secretaria de
Município de Desenvolvimento, Inovação, Emprego e Renda (SMDIER), Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento (SMCP) e Gabinete de Programas e Projetos
Especiais (GPPE).

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUAR
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãu, doe sangue: Solve vidas!


